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EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00036.20250401/0001-80 - 

CONTRATO Nº 202510290002 - ORIGEM: PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº PE034/2025-FG - CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - CONTRATADA: MF 
PRODUÇÕES & LOCAÇÕES LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO DE EVENTOS, LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
COM MOBILIÁRIO NECESSÁRIO E ADEQUADO, 
COMPREENDENDO A MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
LIMPEZA, MANUTENÇÃO, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 
HIDRÁULICAS DE EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVIÇOS 
CORRELATOS PARA REALIZAÇÃO DA FESTA ALUSIVA AOS 
193 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE CRATEÚS/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA.VALOR TOTAL: R$ 
39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais) – DOTAÇÃO: 
32.32.27.122.0037.2.064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Fonte de 
Recursos: 1.500.000.00 – Recursos não vinculados de impostos ; 
Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica; VIGÊNCIA: 31/12/2025 - DATA DA ASSINATURA: 
29 de Outubro de 2025.  

************************************************************** 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00036.20250401/0001-80 - 
ARP Nº 202510280001 - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº PE034/2025-
FG; ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA; DETENTOR DA ARP: PREMIERE LOCACOES E 
SERVICOS - EIRELI  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA (S) 
ESPECIALIZADA (S) NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE 
EVENTOS, LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA COM 
MOBILIÁRIO NECESSÁRIO E ADEQUADO, COMPREENDENDO 
A MONTAGEM, DESMONTAGEM, LIMPEZA, MANUTENÇÃO, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS DE 
EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPÍO DE CRATEÚS-CE. VALOR TOTAL: R$ 12.078.026,75 
(doze milhões e setenta e oito mil e vinte e seis reais e setenta e cinco 
centavos); VIGÊNCIA DA ARP: 12 meses - DATA DA ASSINATURA: 
28 de outubro de 2025.  

************************************************************** 
 
DECRETO Nº 1.194/2025, de 31 de outubro de 2025.  

 

Dispõe sobre a qualificação do INSTITUTO DE 
SAÚDE E INCLUSÃO SOCIAL (ISIS) como 
Organização Social, no âmbito do Município de 
Crateús/CE, para atuar na área que especifica. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
CONFERE O ARTIGO 71, INCISO II DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, E EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 478, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2001, E NOS 
TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 1.131/2025, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2025, QUE REGULAMENTA O PROGRAMA 
MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO E O PROCEDIMENTO DE 
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QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 
COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS,  

 
CONSIDERANDO a análise e manifestação favorável da 

Comissão Municipal de Publicização acerca da conveniência e 
oportunidade da qualificação da Entidade Requerente; e 

 
CONSIDERANDO que a entidade INSTITUTO DE SAÚDE E 

INCLUSÃO SOCIAL (ISIS) demonstrou atender a todos os requisitos 
legais e regulamentares exigidos para a qualificação como Organização 
Social, 

 
 DECRETA: 

 
Artigo 1º - Fica qualificada como Organização Social, no âmbito 

do Município de Crateús/CE, o INSTITUTO DE SAÚDE E 

INCLUSÃO SOCIAL (ISIS), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.408.810/0001-70, para o desenvolvimento 
de atividades na área de interesse público da saúde. 

 
Artigo 2º - A qualificação de que trata o artigo 1º deste Decreto 

habilita a entidade INSTITUTO DE SAÚDE E INCLUSÃO SOCIAL 
(ISIS) a firmar Contrato de Gestão com o Poder Executivo Municipal, 
para o desenvolvimento de atividades e serviços de interesse público na 
área da Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 478/2001 e do Decreto 
Municipal nº 1.131/2025. 

 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Crateús/CE, em 31 de outubro de 

2025. 
 

Janaina Carla Farias 

Prefeita Municipal de Crateús/CE 
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